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DECRETOS

C.N.P.J.:
TAMARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Município:
01.613.167/0001-90

ESTADO DO PARANÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TAMARANA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1543/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 194/2024, de 25 de Setembro de 2024.

D E C R E T A:

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.301.10.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$ 300.000,00

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 300.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 25 de Setembro de 2024.

PREFEITA MUNICIPAL
LUZIA HARUE SUZUKAWA



Tamarana, 01 de outubro de 2024 Edição 2061 - Ano XIX - Semanal - Página 2

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 01/10/2024. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 

 

 
Rua Evaristo Camargo, nº 245, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 1 de 1 
 

      
DECRETO Nº 195/2024 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, Exma. Srª 

Luzia Harue Suzukawa, no uso das suas legais, especialmente àquelas contidas 

nas Leis Municipais 153/2000 e 1558/2024; 

 

  

D E C R E T A: 
 
ART. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a Srª. FLÁVIA PONTES DE GOES 
MACIEL, brasileira, casada,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.xxx.xxx-6 

(SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 042.xxx.xxx-48, residente no Município de 

Londrina/PR, para ocupar junto ao quadro de servidores desta Municipalidade o 

cargo de Odontólogo, conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado - 

PSS para contratação temporária, sob o Regime Celetista, nos termos do Edital 

01/2024. 
 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 01 de outubro de 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                     JANE GOMES DE SOUZA UNO 
           Prefeita                                               Secretária de Administração 
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PORTARIAS
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PORTARIA Nº 283/2024 DE 07 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a servidora CLAUDIA DE JESUS SANTOS SILVA, Secretária 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, matrícula 8880448, titular da 

Cédula de Identidade RG nº 10.xxx.xxx-7/PR e do CPF sob o nº 065.xxx.xxx-71 - (1) 

– uma - DIARIA - no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para viagem à cidade de 

Curitiba - PR, para, em atendimento a assuntos de interesse do Município, 

participar de Reunião da SEDEST - PR, entre os dias 12 e 13/08/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 

041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 07 de agosto de 2024. 

 

     

       LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 

                Prefeita                                                   Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 284/2024 DE 07 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor José Aparecido da Silva, matrícula 40251, titular da 

Cédula de Identidade RG nº 6.xxx.xxx-2/PR e do CPF sob o nº 018.xxx.xxx-90 - (1) -  

uma – DIÁRIA - no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para viagem à cidade de 

Curitiba - PR, a fim de, em atendimento a assunto de interesse do Município, 

participar de Reunião da SEDEST - PR, entre os dias 12 e 13/08/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 

041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                            YOSHIKAZU UNO 
             Prefeita                                                  Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 357/2024 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 283, de 07/08/2024, que concedeu diária a Servidora 

Claudia de Jesus Santos Silva  para viagem à cidade de Curitiba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 27 de setembro de 2024. 

 

     

       LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 

                Prefeita                                                   Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 358/2024 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 284, de 07/08/2024, que concedeu diária ao Servidor 

Jose Aparecido da  Silva  para viagem à cidade de Curitiba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 27 de setembro de 2024. 

 

     

       LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 

                Prefeita                                                   Secretário de Fazenda 
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